
 

Cara comunidade escolar 

 

Serve o presente aviso para informar que todas as faturas emitidas pelos bares 

e cantinas do nosso agrupamento deverão ser validadas no setor da Educação, 

tal como refere a resposta constante nas FAQ's do Portal das Finanças. 

 

Para qualquer outro esclarecimento adicional, poderá contactar a 

Coordenadora Técnica do Agrupamento, Natércia Santos. 

 naterciasantos@espa.edu.pt 

 

 "Os bares/cantinas das escolas estão obrigados a emitir faturas pelas 

refeições que disponibilizam? 

Sim. Os agentes económicos que exercem em simultâneo operações sujeitas a 

IVA que conferem direito a dedução e operações isentas de IVA que não 

conferem aquele direito (os chamados sujeitos passivos mistos) estão obrigados 

a emitir fatura  por todas as transmissões de bens e prestações de serviços. As 

prestações de serviços de restauração e similares, nomeadamente as 

efetuadas por bares/cantinas das escolas, enquadram-se num dos setores 

de atividade que conferem o direito ao benefício (Manutenção e reparação 

de veículos automóveis; Manutenção e reparação de motociclos, de suas peças 

e acessórios; Alojamento, restauração e similares; Atividades de salões de 

cabeleireiro e institutos de beleza) estando abrangidas pelo benefício fiscal de 

dedução à coleta do IRS de um montante correspondente a 15% do IVA" 

 

A Direção 

 

Pelo Conselho Administrativo do AEPA 

Rosário Azevedo 
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